
DECRETO MUNtCtpAL No 0í1, DE 05 DE MARÇO DE2021.

EMENTA: Declara situação
anormal, caracterizada como
"situação de emergência" nas
áreas do Município da Jurema,
atingidas pelo longo per.íodo de
estiagem.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUMCíPIO DA JUREMA, EStAdO
de Pernambuco, no uso de suas atribuÇões preconizadas peto Art. 30, inciso [t
da Constituição Feder:al q sobre*udo, pelas deterr,ninações,da Lei.Orgânica.
Municipal, pela lnstrução Norrnativa ne 002, de 20 de dezernbro de 2o16, que
dispõe sobre o Sistem,a Nacional de Pr:oteção e Defesa Civil. e pelo Decr:eto
Estaduat no 49.464, de 1& de setembro de 2A:2A.

Considerando que a redução das pr:ecipitações pluviométr:icas que assola o
município para níveis inferiores da normal climatologica e a queda intensíficada
das reservas hídricas de superfície provocada pela má distribuição pluviométrica
na região;

Considerando que a água se mostra como bem essencial à vida humana e
animal, e os impactos ocasionados, decorrentes das perdas sígnificativas na
agropecuária do município; e

Considerando que a estratégia da Política tvtunicipal de Convivência com o
Semiárido (Lei Municipal no 01512A13) para promover o acêsso à água no meio
rural, tem como princípio básico assegurar, entre outros, "água para beber e
demais usos domésticos".
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DEGRETA:

Art. 10 - Fica declarada a existência de situação de emergência em razão da
estiagem, conforme o contido no FIDE - Formulário de lnformações de Desastre.

ffigrafis ffie- Estâ §tü'#ü de anor'rna+idade' á vá{ida aperras ffia as áreffi
deste munieípio, §omprovadamer'Ée afetadas pelo desastl'e:

Art.2" - Fica o Poder Executivo autorizado a lançar mão da legislação v§ente,
pâra qu,e possa atender às neeessidades resultantes da situação deelarada,
dentr.o dos limites decornpetàlcia da Adrninistração Pública.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigorna data da publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 05 de rnar.ço de 2021, tendo sua vigência por um prazo,de
180 (cento e oitenta) dias.

Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2A21.
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